
 RESOLUÇÃO N. º 07, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013. 

Institui o relógio de ponto e regulamenta o controle de frequência dos servidores e estagiários do Poder Legislativo Municipal.

JAIR FRANCISCO QUILIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º Para efeitos desta Resolução considera-se: 

I – jornada diária: período durante o qual o servidor e o estagiário deverão prestar serviço ou permanecer à disposição do órgão ou da entidade em que possui exercício; 

II - ponto: registro diário das entradas e saídas do servidor e do estagiário por meio do qual se verifica a sua freqüência;

Art. 2º O controle de frequência da jornada diária do servidor e do estagiário far-se-á por meio de registro eletrônico de ponto.

§ 1º A jornada normal diária do servidor compreende, segundo o cargo ocupado, o seguinte:

I – tesoureiro, técnico em contabilidade e assistente administrativo: das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira;

II – auxiliar de serviços gerais: das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à terça-feira e das 08:00 às 14:00 de quarta-feira à sexta-feira;

III – diretor legislativo e assessor legislativo: das 13:00 às 23:00 horas, em dias de sessão, e das 13:00 às 18:00 horas, nos demais dias da semana;

IV- assessor jurídico: das 08:30 às 12:00 e das 13:30 às 22:30 horas, em dias de sessão, e nas quintas-feiras das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas;

§ 2º A jornada diária do estagiário será a especificada no termo de compromisso de estágio.
§ 3º As disposições deste artigo somente serão excepcionadas por prévia autorização da autoridade competente.

Art. 3º O registro de frequência será diário no início e término do expediente, bem como nas saídas e entradas durante o seu transcurso, mediante sistema de biometria com imediata impressão de comprovante.

Art. 4º Atendendo à conveniência ou à necessidade do serviço fica instituído sistema de compensação de horário, hipótese em que a jornada diária do servidor poderá ser superior ou inferior à prevista para cada cargo, sendo o excesso ou a falta de horas compensados em outro dia, observada sempre a jornada máxima semanal de 44 horas, dentro do mês de competência.

Parágrafo único. Em caso de saldo positivo de horas, o servidor e o estagiário poderão usufruir a qualquer momento após a aquisição, desde que autorizado pelo Presidente.

Art. 5º Compete ao Departamento de Recursos Humanos: 

I - acompanhar, supervisionar e controlar a implementação e a funcionalidade do relógio de ponto, bem como a frequência dos servidores; 

II - adotar o registro e a apuração de frequência por meio de folha individual de ponto manual ou mecanizado, em casos excepcionais que envolvam motivo relevante, devidamente justificado ao Presidente da Câmara Municipal;

Art. 6º É de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal adotar as medidas cabíveis para garantir a fiel execução das normas regulamentadoras desta Resolução.

Art. 7º Aplicam-se subsidiariamente as Leis 1.883, de 13 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos, e a Lei 3.126, de 30 de março de 2011, que dispõe sobre o Estágio de Estudantes na Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

             Sala das Sessões, 17 de setembro de 2013.

JAIR FRANCISCO QUILIN
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE 

E

PUBLIQUE-SE
GRACIELA WINGERT FRIEDRICH
DIRETORA LEGISLATIVA 

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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